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PROJETO DE LEI Nº 180/2021
Poder Executivo

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter 
emergencial e por tempo determinado, recursos 
humanos para a Secretaria da Saúde. (SEI 5239-
0100/21-0)

Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencial e por tempo 
determinado, nos termos do inciso IV do art. 19 da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, para 
exercício exclusivo de funções inerentes à Secretaria da Saúde, 35 (trinta e cinco) Especialistas em 
Saúde, nas áreas de Administração, Biologia, Enfermagem, Estatística, Farmácia e Contabilidade, 
conforme segue:

Categoria Funcional Nível Grau Carga Horária
Número de 

vagas
Especialista em Saúde - AdministradorNS1 A 30h semanais 03
Especialista em Saúde - Biólogo NS 1 A 30h semanais 03
Especialista em Saúde - Enfermeiro NS 1 A 30h semanais 19
Especialista em Saúde - Estatístico NS 1 A 30h semanais 02
Especialista em Saúde - FarmacêuticoNS 1 A 30h semanais 06
Especialista em Saúde - Contador NS 1 A 30h semanais 02

Parágrafo único. Considera-se caráter emergencial, para os efeitos desta Lei, a falta de 
recursos humanos para atender às ações necessárias ao controle da pandemia do SARS-Co V2 
CORONAVÍRUS COVID-19.

Art. 2º A contratação de que trata esta Lei vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da 
data de admissão do contratado, podendo ser prorrogada por igual período, no caso de continuidade da 
situação prevista no art. 1º desta Lei, e poderá ser rescindida a qualquer tempo por deliberação do 
contratante.

Art. 3º A contratação emergencial de que trata esta Lei fica condicionada ao atendimento do 
previsto na Lei Complementar Federal n.º 101, de 4 de maio de 2000, bem como na Lei Complementar 
n.º 14.836, de 14 de janeiro de 2016.

Art. 4º O recrutamento para o processo seletivo visando a contratação de que trata o art. 1º 
desta Lei far-se-á por meio de edital, a ser publicado no Diário Oficial Eletrônico do Estado e no sítio 
eletrônico da Secretaria da Saúde e conterá obrigatoriamente:

I - prazo mínimo de 05 (cinco) dias para a inscrição; 
II - local e horário de inscrição;
III - número de vagas a serem preenchidas;
IV - habilitação exigida para função; e
V - critérios de classificação e desempate.

Art. 5º  As contratações de que trata esta Lei serão regidas, no que couber, pelo Regime 
Jurídico Único Estatutário disciplinado na Lei Complementar n.º 10.098, de 3 de fevereiro de 1994, e 
pela Lei nº 13.417, de 05 de abril de 2010, e não se constituem em títulos para cômputo de pontos em 
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concurso público.

Art. 6º Para efeito de seleção e classificação dos candidatos será constituída comissão por ato 
da Secretária da Saúde.

Art. 7º A Secretaria da Saúde deverá publicar no Diário Oficial Eletrônico do Estado lista 
nominal dos candidatos selecionados com a correspondente classificação, até o número de 50 
(cinquenta) para as especialidades de Administrador, Biólogo, Contador, Estatístico e Farmacêutico e 
de 100 (cem) para a especialidade de Enfermeiro.

 Art. 8º As funções relacionadas no art. 1º desta Lei terão remuneração equivalente à do cargo 
de Especialista, Nível 1, Grau “A”, conforme disposto na Lei nº 13.417/10, sendo a carga horária de 
trabalho de 30 (trinta) horas semanais.

Art. 9º No prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data de cada contratação, a Secretaria da 
Saúde publicará no Diário Oficial do Estado os seguintes dados:

I - nome do servidor;
II - função para a qual foi contratado;
III -setor de lotação; e
IV - carga horária.

Art. 10. Os contratados desistentes ou dispensados serão substituídos pelos candidatos 
devidamente selecionados e aprovados, constantes de listagem publicada concomitantemente com a 
relação dos admitidos, obedecendo à ordem de classificação.

Art. 11.  Havendo desistência do contrato por parte do candidato selecionado, será contratado 
em seu lugar o candidato cuja classificação tiver sido imediatamente inferior à do desistente, 
respeitado o prazo da contratação.

Art. 12.  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações 
orçamentárias próprias.

Art. 13.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Tendo em vista a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional 
pela Organização Mundial da Saúde, em 30 de janeiro de 2020 (ESPII), a Declaração de Emergência 
em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo 
Coronavírus (COVID-19), em 3 de fevereiro de 2020, e a Declaração de Pandemia de COVID-19 pela 
Organização Mundial de Saúde (OMS), no dia 11 de março de 2020, bem como os ditames da Lei nº 
8.080, de 19 de setembro de 1990, verificada a defasagem do Quadro de Servidores da Saúde Pública 
do Estado do Rio Grande do Sul, instituído pela Lei nº 13.417, de 5 de abril de 2010, faz-se necessária 
a adoção de providências imediatas para que se assegure a continuidade e a adequada manutenção dos 
serviços de saúde. 

Quando surpreendida pela pandemia, a Secretaria da Saúde do Rio Grande do Sul, cujo 
último concurso público (Edital nº 01/2013) expirou em março de 2018, já vivenciava a escassez de 
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recursos humanos, agravada pelo advento das reformas previdenciárias, que precipitaram inúmeras 
aposentadorias. 

No atual contexto, em face da necessidade do serviço, é crucial a contratação de servidores 
para atuação no Centro Estadual de Vigilância em Saúde – CEVS, no Departamento de Gestão da 
Atenção Especializada – DGAE e no Departamento de Regulação Estadual – DRE. 

No Centro Estadual de Vigilância em Saúde - CEVS, foi criada a Central Estadual de 
Triagem de Amostras, responsável por receber, conferir e acondicionar as amostras para o envio aos 
laboratórios externos que participam do Projeto TESTAR RS, que ampliou a testagem da COVID-19. 

Atualmente, a Central conta com o trabalho de dez especialistas e dois estagiários. Seis desses 
profissionais, disponibilizados pela OPAS, terão os contratos vencidos até agosto de 2021, sem 
possibilidade de renovação. Para manutenção da atividade, é fundamental a reposição deste pessoal. 

Também há necessidade de captar recursos humanos para expansão de áreas de 
desenvolvimento tecnológico e ciência aplicada, garantindo o investimento em vigilância genômica, 
bem como para atuar no combate às arboviroses, como a dengue, chinkungunya e a febre amarela, que 
implicam uma diversidade de ações a serem executadas por profissionais qualificados.

Ainda, é necessário assegurar recursos humanos ao CEVS para alimentação de dados nos 
diversos sistemas de informação; conferência e registro individual dos casos de óbitos suspeitos de 
COVID-19 ou outras Síndromes Respiratórias Agudas Graves; fiscalizações relacionadas à habilitação 
de leitos; manutenção de fábricas de medicamentos; respeito às normas do Distanciamento 
Controlado; agilidade na expansão da distribuição de vacinas; controle da rede de frio e outras 
atividades relacionadas. 

Evidenciada a relevância das atribuições do CEVS, sublinha-se que há 75 (setenta e cinco) 
servidores da unidade com processo de aposentadoria em trâmite. Portanto, urge a contratação de 13 
(treze) servidores para atendimento das ações de vigilância em saúde. 

Por sua vez, o Departamento de Gestão da Atenção Especializada – DGAE desempenha um 
papel fundamental no atendimento em saúde de média e alta complexidade, sendo responsável pela 
contratualização dos prestadores de serviços ao Sistema Único de Saúde, pela habilitação de serviços 
de alta e média complexidade; bem como pelo processamento e pagamento dos recursos federais e 
estaduais aos prestadores de serviço de saúde. 

Com a pandemia do novo coronavírus, a necessidade de leitos hospitalares cresceu 
drasticamente, especialmente de leitos de UTI, demandando aportes financeiros provenientes do 
Estado e da União para manutenção e ampliação do funcionamento dos hospitais. 

Em paralelo à formalização dos contratos relativos aos leitos destinados ao atendimento de 
COVID, a SES está finalizando o Novo Programa de Incentivos, que será um marco histórico na 
saúde, visando à distribuição mais equânime e com critérios mais claros dos recursos financeiros que 
auxiliam na qualificação do atendimento pelo SUS. O Programa de Incentivos é projeto estratégico da 
gestão estadual, monitorado pelo Poder  Executivo, sendo prioridade de governo o atingimento dos 
indicadores e a realização das ações propostas. 

O DGAE possui atualmente 9 (nove) servidores responsáveis pelo controle de cerca de 310 
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(trezentos e dez) instrumentos contratuais celebrados com os prestadores de serviços de atendimento 
hospitalar e ambulatorial ao SUS. 

Com a publicação do novo programa, esses servidores terão as funções ampliadas 
sobremaneira, tendo em vista a necessidade de providências para adequações dos contratos, estando a 
SES em fase de troca do sistema de contratualização. 

Com todos os contratos firmados, o controle do novo programa se dará em divisão que 
atualmente conta com apenas 2 (dois) servidores envolvidos no pagamento dos incentivos estaduais. 

Além disso, está sob a responsabilidade do DGAE o projeto de Regionalização, que trabalha 
com a reorganização da rede de média complexidade, que envolve mais de 100 (cem) especialidades e 
objetiva a adequação para facilitar o acesso de usuários SUS ao atendimento especializado.

Essa ação envolve o trabalho de análise de produção (número de atendimentos) de todos 
prestadores de serviços no Estado e a articulação com as 18 (dezoito) Coordenadorias Regionais de 
Saúde, os prestadores de serviço e os 497 (quatrocentos e noventa e sete) municípios gaúchos. 

Ainda, compete ao DGAE a gestão dos recursos repassados pelo Ministério da Saúde 
mensalmente para custeio dos serviços de média e alta complexidade no Estado. 

Com todas essas atribuições, do segundo semestre de 2020 até a metade de abril de 2021, o 
DGAE teve a redução de 7 (sete) profissionais, entre servidores de carreira e cargos comissionados. 
Portanto, para a continuidade dos serviços, faz-se imprescindível a contratação emergencial de 10 
(dez) profissionais de nível superior, sendo 5 (cinco) enfermeiros, 3 (três) administradores e 2 (dois) 
contadores. 

Outra área da SES fortemente impactada pela pandemia, em face do aumento da demanda por 
atendimento e da superlotação da rede, é o Departamento de Regulação Estadual – DRE, que, pelo 
Decreto nº 55.718, de 12 de janeiro de 2021, tornou-se oficialmente um departamento, estando em 
processo de organização interna e demandando maior aporte de recursos humanos no setor 
administrativo. 

Com a atual estrutura de pessoal, a Central de Regulação Hospitalar do Estado, responsável 
pela regulação do acesso aos leitos hospitalares previstos no Plano de Contingência Estadual para 
atendimento da COVID-19, encontra dificuldades em compor as escalas de plantão para assegurar a 
cobertura ininterrupta do serviço por médicos e enfermeiros reguladores. Diante da necessidade do 
serviço, aumentado com a implantação do Sistema Gerint – fase 2, as equipes estão trabalhando num 
limite máximo e excedendo a carga horária.

Diante da dificuldade de atrair profissionais da área médica, tendo a SES realizado consulta 
interna entre os médicos do quadro e processos seletivos para contratação emergencial, sem sucesso no 
preenchimento das vagas, a contratação de enfermeiros torna-se uma importante alternativa para 
assegurar a continuidade dos serviços e respaldar a atividade do DRE. 

Assim, a equipe, que sofreu redução por aposentadorias e exonerações, necessita, para a 
continuidade dos serviços, da contratação emergencial de 10 (dez) enfermeiros reguladores e 2 (dois) 
auxiliares administrativos. 
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Finalmente, cabe ponderar que, do ano de 2019 até o presente momento, a Secretaria da 
Saúde perdeu 564 (quinhentos e sessenta e quatro) servidores, por motivos de aposentadoria, 
exoneração, falecimento, entre outros. Não bastasse, há 130 (cento e trinta) processos de aposentadoria 
em curso. Ainda, é de se destacar que a pandemia vem ensejando diversos afastamentos por licença 
saúde dos servidores ou para acompanhamento de familiares. 

Acrescenta-se que a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, que estabelece o 
Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus (COVID-19), veda a contratação de pessoal 
até 31 de dezembro de 2021, com ressalva para as contratações temporárias previstas pelo art. 37, 
caput, IX, da Constituição Federal, nos termos do seu artigo 8ª, VI.

Essas são as justificativas para a apresentação do presente Projeto de Lei.
______________________________________________

RC  112/2021
OF.GG/SL - Porto Alegre/RS. 

Senhor Presidente:

Dirijo-me a Vossa Excelência para encaminhar-lhe, no uso da prerrogativa que me é 
conferida pelo artigo 82, inciso III, da Constituição do Estado, o anexo Projeto de Lei que autoriza o 
Poder Executivo a contratar, em caráter emergencial e por tempo determinado, recursos humanos para 
a Secretaria da Saúde, a fim de ser submetido à apreciação dessa Egrégia Assembleia Legislativa, no 
regime de urgência previsto no artigo 62 da Carta Estadual.

A justificativa que acompanha o expediente evidencia as razões e a finalidade da presente 
proposta.

Atenciosamente,

EDUARDO LEITE,
Governador do Estado.

Excelentíssimo Senhor Deputado GABRIEL SOUZA,
Digníssimo Presidente da Assembleia Legislativa,
Palácio Farroupilha,
NESTA CAPITAL.
__________________________________________________________________________________

PROJETO DE LEI Nº 181/2021
Poder Executivo


